




PROJETO DE LEI Nº 2913/2009





Altera  a   redação  do  inciso  III do  art. 2º  





da  Lei  nº 4.427,  de 26 de  maio  de  1997, 





modificada  pela   Lei   nº 4.815,  de  12  de 





janeiro de 2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Altera a redação do inciso III do art. 2º da Lei nº 4.427, de 26 de maio de 1997, modificada pela Lei nº 4.815, de 12 de janeiro de 2000, que dispõe sobre a colocação e permanência de caçamba de coleta de entulhos e similares nas vias e logradouros públicos do município de Patos de Minas e dá outras providências, pela seguinte:


“Art. 2º [......]


[......]


III  - Ostentar nas partes traseiras, dianteiras e laterais, a 60 cm da base, duas áreas retangulares em elemento reflexivo, com dimensões de 50x80cm, dispostas longitudinalmente junto às extremidades e num plano vertical.”


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 2009.
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Vereador
